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SUPORTE TECNICO MENSAL E LICENÇA DE USO DO
MODULO DE SISTEMA EDUCACIONAL 	A CONTRATADA
devera´ possuir e/ou desenvolver módulos e serviços por
meio dos quais os processos serão executados. Buscam-se
aplicações que tenham a capacidade de compartilhamento de
dados, agilidade nos processos rotineiros das unidades de
ensino e órgão central baseado em regras, automatização de
novos processos identificados a partir das necessidades
diárias e provenientes de órgãos reguladores.
A implementação de aprimoramentos nos softwares
deve contemplar as etapas de instalação; migração de dados
que deverá ser feita conforme a necessidade do novo
sistema, de forma a garantir a continuidade dos
serviços/operações da área de negócios, e os demais
elementos de dados necessários, deverão ser obtidos junto
a CONTRATANTE a qualquer tempo; acompanhamento;
treinamentos de pessoal; manutenção preventiva e corretiva,
suporte técnico feito por meio telefônico, e-mail, e in loco
para questões de implantação, atualizações, e correções;
melhorias e criação de novas ferramentas e/ou módulos para
a execução adequada do objeto contratado.
A Manutenção e evolução de aplicativos mobiles que
contemplam as plataformas Android e IOS. Estas
ferramentas facilitam o acesso a informação por parte da
comunidade escolar, otimizando a notificação de ocorrências
provenientes das unidades de ensino e órgão central,
promovendo maior integração entre os envolvidos no
processo educacional e na gestão escolar.
O Sistema de Gestão Escolar Web deverá ser um sistema
que permita o acesso, consulta e análise dos dados do
través da internet.
A solução web deverá proporcionar a visualização dos
dados proveniente do sistema de cada escola centralizada
em banco de dados único, através de ferramenta de
sincronização de dados, possibilitando aos usuários extrair
os dados que possam auxiliá-los na tomada de decisões
necessárias em tempo real.
O sistema ainda deverá ter como objetivo fornecer
informações claras, organizadas e relacionadas, a fim de
facilitar aos usuários o acesso a um conjunto de fatores que
podem impactar positivamente ou negativamente os
resultados das escolas, alunos, servidores, turmas, anos
etc.
Abaixo descreveremos essencialmente os módulos
e serviços que o Sistema Integrado de Gestão, devem conter
ou ser desenvolvido ao longo de sua utilização, a saber:
?	MÓDULO  SECRETARIA ESCOLAR:
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
O sistema deve trabalhar com aplicações desktop, nesse
caso a licença de uso deve pertencer ao município por prazo
indeterminado em cada secretaria escolar, onde pode haver
lançamento de dados das escolas mesmo quando estiver
sem acesso à internet. E quando o computador onde estiver
o banco de dados local se conectar à internet, deve atualizar
os dados em um servidor Web, para manter a segurança dos
dados e disponibilizar o acesso das informações via internet
para alunos, pais, professores, pedagogos, diretores e
gestores.	Obrigatório
O banco de dados e a licença de uso do sistema instados na
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escola, devem ser free (gratuito) e serão de propriedade do
município.	Obrigatório
O sistema deve funcionar em sistema operacional
Windows;	Não Obrigatório
O sistema deve garantir que todas as suas funcionalidades
possam ser operadas pelos usuários, sem necessidade de
intervenção de suporte técnico.	Obrigatório
O sistema deve permitir a manutenção do cadastro de perfil
de acesso, que corresponde ao conjunto de funcionalidades
e permissões de usuários do sistema.	Obrigatório
O sistema deve permitir a consulta dos usuários do sistema,
apresentando as seguintes informações do usuário: nome do
usuário, e-mail, login e senha do usuário e perfil de
acesso.	Obrigatório
O administrador da secretaria deve poder restringir as
funções que serão realizadas por cada usuário no sistema,
determinadas através criação de perfis de
acesso.	Obrigatório
O sistema deve emitir documentos rotineiros da secretaria,
como declarações, certificados, boletins, carteiras
estudantis, históricos, atas e ficha de matrícula.	Obrigatório
O sistema deve apresentar os dados de calendários
escolares, cursos, escolas, servidores, turmas e alunos em
tabelas (linhas e colunas), sendo que cada coluna deverá
possibilitar a visualização das informações por ordem
crescente ou decrescente, a fim de facilitar a localização
dos dados.	Obrigatório
Possibilitar ocultar ou exibir cada coluna da tabela de
apresentação dos dados, para facilitar a visualização das
informações e a impressão dos relatórios gerados pelo
sistema.	Obrigatório
Possibilitar a utilização de filtros para cada coluna da tabela,
sendo utilizadas para textos as lógicas: “Contém” e “não
contém”, “igual” e “diferente de”; para os números: “maior do
que”, “menor do que”, “está entre” e “não está entre”, “igual
a” e “diferente de” e, para as datas, as lógicas: “maior do
que”, “menor do que”, “está entre” e “não está entre”, “é
nulo” e “não é nulo”.	Obrigatório
Possibilitar o cadastro, visualização e impressão de
calendário escolar.	Obrigatório
O sistema deverá permitir ao usuário a inclusão, alteração e
exclusão dos dados referentes aos calendários escolares,
escolas, turmas, alunos e servidores, de acordo com suas
permissões de acesso.	Obrigatório
O sistema deve ser configurável para o gerenciamento das
etapas e/ou modalidades de EJA, Ensino Fundamental,
Educação Infantil (Pré-escola e Creche), AEE e Atividades
complementares;	Obrigatório
Deve possibilitar ao usuário cadastrar equações
matemáticas (fórmulas) para definição de avaliação para
cada ano das etapas e/ou modalidades ofertadas que sejam
avaliadas por notas.	Obrigatório
Possibilitar a vinculação de professores às escolas já
cadastradas no sistema e informar quais são os docentes
efetivos ou que possuem contratos temporários
(DT).	Obrigatório
Possibilitar cadastrar turmas para a escola e vinculá-las a
etapas e/ou modalidades já cadastrados, informando o turno,
vagas, horário de funcionamento e os dias da semana em
que a turma tem aulas.	Obrigatório
Possibilitar o cadastro de turmas multisseriadas de acordo
com as etapas de ensino.	Obrigatório
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Realizar a restauração automática das aulas dadas na turma
por componente curricular e período letivo
(bimestre/trimestre/semestre), de acordo com a quantidade
de aulas informada no cadastro do componente curricular ou
de dias letivos informado no período letivo
(bimestre/trimestre/semestre).	Obrigatório
Matricular vários alunos numa turma, de uma só
vez.	Obrigatório
Pré-matrícula/Rematrícula vários alunos numa turma, de uma
só vez.	Obrigatório
Possibilitar o lançamento de notas através do cadastro da
turma, aluno e pela importação dos dados do diário de classe
dos professores;	Obrigatório
Finalização do período letivo do aluno para a geração
automática e a emissão do histórico, sem a necessidade de
finalizar o período letivo da turma.	Obrigatório
Possibilitar o cancelamento da finalização do período letivo
do aluno.	Obrigatório
Finalização do período letivo da turma para a geração
automática e a emissão das Atas de Resultado Final e dos
históricos dos alunos que compõe a turma, sem a
necessidade de finalizar o ano letivo.	Obrigatório
Possibilitar o cancelamento da finalização do período letivo
da turma.	Obrigatório
Geração dos resultados finais dos alunos durante o período
letivo (Transferido, Desistente, Evadido, Promovido, Retido,
Avançado, Classificado, Reclassificado e
Falecido).	Obrigatório
Proporcionar em uma legenda, por meio de cores, os alunos
não matriculados, matriculados, aprovados, promovidos,
reprovados, retidos, desistentes, evadidos, transferidos,
falecidos, alunos recebidos de transferência, facilitando a
visualização da situação de cada aluno na própria tela do
sistema.	Obrigatório
Possibilitar a Impressão da ficha de matrícula de alunos
matriculados e pé-matriculados/rearticulados, contendo seus
dados cadastrados no sistema.	Obrigatório
Possibilitar o lançamento de notas e/ou conceitos dos
componentes curriculares e itens dos componentes
curriculares por período letivo
(bimestres/trimestres/semestres), para cada
aluno.	Obrigatório
Ao transferir um aluno, gerar automaticamente o documento
de transferência do mesmo.	Obrigatório
Manter no sistema o cadastro dos dados de todos os alunos,
mesmo os não matriculados.	Obrigatório
Realizar o cálculo automático do resultado final do aluno:
Aprovado e Reprovado, para os anos com o critério de
avaliação do tipo Média.	Obrigatório
Possibilitar a geração do resultado final de vários alunos:
Promovido e Retido, para os anos com o critério de avaliação
do tipo Conceito.	Obrigatório
Possibilitar a configuração dos itens nos componentes
curriculares que possuem Ficha Avaliativa com
conceitos.	Obrigatório
Possibilitar a impressão dos Boletins dos alunos, por aluno
ou por turma.	Obrigatório
Permitir impressão e exportação da Transferência do aluno
em arquivo .xml contendo os dados do aluno, histórico e
resultados parciais.	Obrigatório
Emissão de Atestados de Escolaridade dos alunos, do ano
atual e de anos anteriores, como:	Obrigatório
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Declaração de matrícula;	Obrigatório
Declaração de escolaridade;	Obrigatório
Declaração de transferência;	Obrigatório
Declaração de frequência;	Obrigatório
Declaração de conclusão.	Obrigatório
Certificados de Conclusão dos alunos.	Não Obrigatório
Emissão das Atas de Resultado Final das turmas.	Obrigatório
Possibilitar a emissão da Ata de Resultado Final, para alunos
que ainda esperam por uma Nova Oportunidade de
Aprendizado (NOA).	Não Obrigatório
Possibilitar a transcrição manual dos dados de anos de anos
anteriores nos históricos dos alunos.	Obrigatório
Gráfico de desempenho do aluno, através da exibição do
seu percentual de desempenho nos componentes cursados
em cada período letivo (bimestre/trimestre/semestre) do ano
letivo.	 Obrigatório
Gráfico de desempenho de cada turma, através da exibição
do percentual de desempenho médio dos alunos nos
componentes curriculares cursados em cada período letivo
(bimestre/trimestre/semestre) do ano letivo.	Obrigatório
Gráfico com a comparação do desempenho do aluno em
relação aos demais alunos da turma, por componente
curricular ou período letivo (bimestre/trimestre/semestre)
cursados no ano letivo.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando cada ano.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando em cada turno.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando de cada sexo.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando de cada cor/raça.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando que recebe ou não bolsa
família.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando de cada religião.	Obrigatório
Gráfico com a relação de alunos optantes pelo ensino
religioso	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando com suas profissões.	Não
Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por profissão do pai.	Não
Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por profissão da mãe.	Não
Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por sua naturalidade.	Não
Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando da zona rural e urbana.	Não
Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por cada bairro que
residem.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por cada cidade onde
residem.	Não Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando que utiliza ou não transporte
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escolar.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando que utilizam transporte público e
quantos desses são estaduais e municipais.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando por local onde eles embarcam no
transporte.  	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando que possuem ou não
necessidades educacionais especiais.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que estão cursando que recebem ou não
escolarização em outro espaço.	Não Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de uma
escola que no ano anterior foram aprovados, reprovados,
transferidos, promovidos, retidos, falecidos, não
frequentou.	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de cada
turma com notas acima e abaixo da média, exibidos
separadamente por cada componente curricular	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de cada
turma com notas acima e abaixo da média, exibidos
separadamente por cada período letivo
(bimestre/trimestre/semestre).	Obrigatório
Gráfico com percentual ou quantidade de alunos de cada
turma com notas acima e abaixo da média, exibidos
separadamente por média final.	Obrigatório
Realizar a pré-visualização dos gráficos no próprio sistema,
antes da sua impressão ou salvar como imagem.	Obrigatório
Relatório com nome e bairro em que residem os alunos
matriculados no ano letivo e que no ano anterior ficaram
reprovados.	Não Obrigatório
Relatório de quantos e quais alunos acima de 10 anos que
estão cursando o quarto ano, que possuem bolsa família e
utilizam transporte escolar municipal.	Obrigatório
Relatório com a quantidade de alunos matriculados em cada
ano da educação infantil, do ensino fundamental e EJA e a
capacidade máxima de vagas para cada turma.	Obrigatório
Relatório com índice de frequência dos alunos de uma escola
por localidade/bairro, para cada período letivo.	Obrigatório
Relatório com índice de frequência dos alunos de uma etapa
e/ou modalidade por localidade/bairro, do ano letivo.	Não
Obrigatório
Relatório com índice de frequência dos alunos década etapa
e/ou modalidade para cada período letivo
(bimestre/trimestre).	Obrigatório
Relatório informando quais foram as notas dos alunos
matriculados que ainda não foram lançadas.	Obrigatório
Relatório informando as notas e faltas dos alunos em todas
os componentes curriculares em um período letivo
(bimestre/trimestre).	Obrigatório
Relatório informando as notas e faltas dos alunos em cada
período letivo (bimestre/trimestre) para cada componente
curricular	Obrigatório
Relatório informando a quantidade e o percentual de alunos
no ano letivo do ano de cada etapa e/ou modalidade  que
foram matriculados, evadidos ou desistentes, transferidos e
falecidos.	Obrigatório

?	MÓDULO CENSO ESCOLAR
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
O sistema deve realizar a importação de todos os dados
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necessários das escolas, professores e alunos conforme o
arquivo disponibilizado pelo INEP na página do
EDUCACENSO.	Obrigatório
O aplicativo deve gerar o arquivo do Censo Escolar Inicial
(Escola, turmas, professores e alunos)	Obrigatório
O aplicativo deve gerar o arquivo do Censo de Situação
(Resultado final dos alunos) para importação no ambiente do
censo escolar.	Obrigatório
O sistema deverá exportar dos dados dos novos alunos
para o INEP para geração código e sua importação para base
de dados da escola.	Obrigatório
Relatório informando quais alunos não devem entrar no
censo escolar no ano letivo e por qual motivo.	Obrigatório
Relatório informando quais servidores que foram informados
no censo no ano letivo.	Obrigatório
Relatório informando quais turmas que foram informados no
censo no ano letivo.	Obrigatório
O sistema deverá informar quais as turmas que não devem
ser enviadas ao censo escolar.	Obrigatório
O sistema deverá gerar o censo das turmas do
AEE.	Obrigatório
O sistema deverá gerar o censo das turmas das atividades
complementares.	Obrigatório
Visualização dos dados informados ao Censo Escolar:
Identificação; Infraestrutura; Equipamentos; Dados
Educacionais, de acordo com as especificações do
INEP;	Obrigatório
?	MODULO GESTÃO ADMINISTRATIVA
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Acompanhamento das compras a partir da identificação da
necessidade até o recebimento da mercadoria ou serviços
(liquidação do processo);	Obrigatório
Controlar a liquidação dos processos da educação por
recursos e por segmentos: Infantil, Fundamental, EJA, Apoio
a Educação Especial.	Obrigatório
Controle de entrega de mercadoria conforme previsão do
contrato:	Obrigatório
Controlar a vigência dos contratos por data;	Obrigatório
Possibilidade do controle de aquisição de merenda escolar
da agricultura familiar e demais gêneros alimentícios
adquiridos;	Obrigatório
Possibilidade de acompanhamento das despesas por fonte
de recursos;	Obrigatório
Acompanhamento das obras e serviços de manutenção
realizados nas escolas;	Obrigatório
?	MODULO TRANSPORTE ESCOLAR
Permitir cadastrar todos os dados do contrato;	Obrigatório
Permitir cadastrar todos os dados do veículo;	Obrigatório
Permitir cadastrar todos os dados do motorista;	Obrigatório
Permitir cadastrar todos os dados de cada rota;	Obrigatório
Possibilitar o georreferenciamento da rota, exibindo em mapa
as rotas da zona rural e urbana do município;	Obrigatório
Disponibilizar em servidor web da empresa contratada a
ortofotos disponibilizada pelo Governo do Estado do Espírito
Santo, com integração ao sistema ofertado;	Obrigatório
Possibilitar o georreferenciamento dos pontos de ônibus da
zona rural e urbana do município e exibir em mapa pontos da
rota, com os nomes dos alunos que embarcam/desembarcam
nestes pontos;	Obrigatório
Possibilitar o georreferenciamento e exibição em mapa dos
logradouros, bairros e comunidades do município;	Obrigatório
Possibilitar o controle de vencimento dos documentos de
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habilitação dos motoristas, da carteira de transportador
escolar, seguro, licenciamento e cronotacógrafo.	Obrigatório
Possibilitar a visualização das rotas, escolas e comunidades
em mapa (ortofotos 2014) disponibilizado pelo Instituto Jones
Santos Neves, que deve ser armazenada no servidor da
contratada e disponibilizada o acesso via internet para
usuário do modulo de transporte escolar. (Necessário para
seguir o georreferenciamento SIRGAS 2000, padrão do
Governo do Estado do Espírito Santo)	Obrigatório
Possibilitar a visualização das rotas, escolas e comunidades
na ortofotos, aos usuários do módulo de transporte
escolar.	Obrigatório
?	MODULO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Cardápio/Planejamento e Controle.	Obrigatório
O sistema deve permitir a manutenção do calendário escolar,
que corresponde à configuração dos dias não letivos de um
ano escolar.	Obrigatório
O sistema deve permitir a manutenção do planejamento de
cardápios, que corresponde à identificação dos cardápios
que farão parte do planejamento, com o objetivo de identificar
a quantidade planejada das porções de refeições (alimentos
ou preparações) que serão servidas aos alunos por
escola.	Obrigatório
O sistema deve permitir a consulta do resultado gerado pelo
planejamento de cardápios, apresentando a quantidade
planejada das porções de refeições (alimentos ou
preparações) por alimento e data.	Obrigatório
O sistema deve permitir o lançamento de pedidos de entrega
de materiais para o almoxarifado de alimentação
escolar.	Obrigatório
Possuir controle de entrada, saída e estoque de cada
produto da escola por data de validade, possibilitando
armazenar os arquivos digitalizados com a assinatura de
recebimento das mercadorias em banco de
dados.	Obrigatório
O sistema deve permitir o lançamento de refeições servidas
diariamente	Obrigatório
Relatório das refeições servidas	Obrigatório
Relatório de per capita	Obrigatório
Gerar guias de entrega	Obrigatório
?	MÓDULO BIBLIOTECA ESCOLAR
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Visualização dos livros cadastrados na escola;	Obrigatório
Visualização dos dados cadastrais dos livros (título, autor,
editora, edição, volume, coleção, ano, data de aquisição, nº
de páginas, ISBN, ISSN, Cutter, categoria, classificação,
idioma);	Obrigatório
Visualização do histórico de locação do livro;	Obrigatório
Opção de filtrar o livro por Categoria;	Não Obrigatório
Opção de filtrar o livro por Assunto;	Não Obrigatório
Opção de filtrar o livro por Classificação;	Não Obrigatório
O sistema deve permitir a manutenção do cadastro de
servidores e alunos que farão uso da biblioteca para
empréstimos de seus títulos/exemplares;	Obrigatório
Deve permitir a diferenciação dos usuários por tipo (alunos e
servidores);	Não Obrigatório
O sistema deve permitir o controle do empréstimo de
exemplares pelos usuários autorizados da biblioteca;	Não
Obrigatório
O sistema deve permitir o controle da devolução de
exemplares pelos usuários autorizados da biblioteca;	Não
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Obrigatório
O sistema deve permitir a consulta rápida de exemplares, de
qualquer biblioteca, através das seguintes informações:
autor(es), título e identificação.	Obrigatório
O sistema deve permitir a localização do exemplar para
empréstimo através da leitura do código de
barras.	Obrigatório
Opção de filtro rápido por meio de legenda de cores para
diferenciação visual de livros disponíveis, emprestados,
atrasados e inativos.	Obrigatório
O sistema deve permitir parametrizar o prazo de devolução
padrão do livro ou inserir manualmente;	Obrigatório
Opção de prorrogar o prazo de devolução previsto
inicialmente;	Obrigatório
O sistema deve possibilitar o cadastro da localização física
do livro na biblioteca (prateleira x, arquivo x);	Não Obrigatório
O sistema permite registrar a data e o motivo de inativação
de um livro (não devolvido, destruído, perdido, doado,
etc).	Não Obrigatório
O sistema deve permitir a configuração de modelos de
etiquetas (tamanhos, quantidades) e geração do código de
barras do exemplar.	Obrigatório
?	MÓDULO SISTEMA GERADOR DE INFORMAÇÃO
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Link para acesso direto ao sistema, disponibilizado no site do
município;	Obrigatório
Visualização das escolas da Rede de Ensino;	Obrigatório
Visualização dos dados cadastrais das escolas;	Obrigatório
Visualização dos cursos oferecidos pelas escolas e pela
SEME;	Obrigatório
Visualização dos servidores cadastrados e ativos na
escola;	Obrigatório
Visualização de todos os vínculos dos
servidores;	Obrigatório
Visualização dos dados cadastrais dos
servidores;	Obrigatório
Visualização da formação acadêmica dos servidores, como
graduações, pós-graduações e outros cursos
realizados;	Obrigatório
Visualização das escolas, cursos, séries, turmas e
componentes curriculares  que cada professor
leciona;	Obrigatório
Visualização do histórico de locação de livros do
servidor;	Não Obrigatório
Opção de filtrar o servidor por cargo (Ao filtrar pelo cargo
Professor, a opção de filtrar por função é liberada, como
“Docente” ou “Assistente”);	Não Obrigatório
Opção de filtrar o servidor por escola;	Obrigatório
Opção de localizar o servidor através da digitação do seu
nome;	Não Obrigatório
Impressão da lista de servidores (filtrados ou não);	Não
Obrigatório
Visualização dos alunos matriculados na escola;	Obrigatório
Visualização de todos os alunos da rede de ensino com o
respectivo total de alunos;	Obrigatório
Visualização dos dados cadastrais dos alunos;	Obrigatório
Visualização do Boletim Escolar do aluno;	Obrigatório
Visualização da Ficha Avaliativa do aluno;	Obrigatório
Visualização do Histórico de locação de livros do aluno;	Não
Obrigatório
Visualização do Histórico Escolar do aluno;	Obrigatório
Opção de filtrar o aluno por Resultado Final (Cursando,
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transferido...);	Obrigatório
Opção de filtrar o aluno por escola;	Não Obrigatório
Opção de localizar o aluno através da digitação do seu
nome.	Não Obrigatório
Impressão da lista de alunos da rede municipal (filtrados ou
não)	Não Obrigatório
Relatório com o número de escolas alunos cursando por
modalidade e etapa, de todas as escolas da Rede de
Ensino;	Obrigatório
Relatório com o número de escolas, alunos cursando por
modalidade e etapa, de uma escola;	Obrigatório
Relatório com a relação de profissionais escolares por
escolaridade e por escola, de toda a Rede de Ensino;	Não
Obrigatório
Relatório com o número de alunos com deficiência,
transtorno global do desenvolvimento ou altas
habilidades/superdotação por escola, de toda a rede de
ensino;	Obrigatório
Relatório com a relação de alunos por ano e idade por
escola;	Obrigatório
Relatório com o número de alunos por turma da
escola;	Obrigatório
Relatório com a relação de turmas da escola;	 Obrigatório
Relatório com a relação de alunos com deficiência,
transtorno global do desenvolvimento ou altas
habilidades/superdotação por turma, da escola;	Obrigatório
Visualizar a relação de docentes por turma da
escola;	Obrigatório
Relatório com o número de profissionais escolares em sala
de aula por ano da escola;	Obrigatório
Relatório de escolas em área de assentamento;	Não
Obrigatório
Relatório de escolas em área remanescente de
quilombos;	Não Obrigatório
Relatório de escolas por modalidade e etapa.	Obrigatório
Visualização de notas da turma por período;	Obrigatório
Visualização de notas da turma por disciplina;	Obrigatório
Gráfico de percentual de notas lançadas na escola por
período;	Obrigatório
Gráfico de percentual de notas lançadas na escola do ano
letivo;	Obrigatório
Gráfico de percentual de notas lançadas nas escolas de
toda a rede de ensino por período;	Não Obrigatório
Visualização dos alunos e resultados dos anos anteriores
por escola.	Obrigatório
Visualizar em relatório o total de alunos da rede municipal,
com o total de alunos que foram matriculados na turma,
alunos cursando na turma atual, capacidade da sala e vagas
na turma;	Obrigatório
Visualizar em relatório o total de alunos da rede municipal,
com o total de alunos que foram matriculados no ano, alunos
cursando o ano atual, capacidade de aluno da sala por ano e
vagas no ano de cada escola;	Obrigatório
Gráfico de desempenho do aluno, através da exibição do
seu percentual de desempenho, nos componentes
curriculares cursadas em cada bimestre/trimestre/semestre
do ano letivo.	Obrigatório
Gráfico para comparação do desempenho do aluno em
relação à média dos demais alunos da turma, por
componente curricular;	Obrigatório
Gráfico de turmas com o melhor desempenho por ano da
rede de ensino.	 Obrigatório
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Gráfico de turmas com o melhor desempenho por ano de
cada escola.	Obrigatório
Gráfico com o percentual de alunos aprovados e reprovados
nos últimos cinco anos, por turma.	Obrigatório
Relatório com o nome dos alunos que possuem algum tipo de
deficiência, visualizando também relatório por bairro onde
residem e se utilizam transporte escolar.	Obrigatório
?	MÓDULO DIÁRIO ELETRÔNICO
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Poder acessar, pela internet via navegador, o diário de
classe com os respectivos lançamentos de notas, faltas,
dados biométricos, conteúdos e observações;	Obrigatório
Possibilitar ao professor acessar em um único local todos os
diários de todas as turmas.	Obrigatório
Após o fechamento do bimestre/trimestre/semestre, permitir
realizar a importação dos dados consolidados, para
fechamentos dos bimestres/trimestres/semestres, evitando o
retrabalho dos secretários escolares.	Não Obrigatório
Possibilitar que o professor realize a impressão do diário
completo ou apenas de folhas especificas, de acordo com
sua necessidade.	Não Obrigatório
Possibilitar que o Diário de Classe atenda os professores da
educação infantil, inclusive com fichas descritivas, com
possibilidade de avaliações objetivas e
descritivas;	Obrigatório
Visualização, por parte da equipe pedagógica, dos diários de
classe dos professores de sua reponsabilidade, com
possibilidade de envio de avisos sobre sugestões e/ou
correções a serem feitas;	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe que não
foram acessados na última semana.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe que não
possuem faltas nas últimas cinco aulas.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe que não têm
todas as avaliações, notas e conteúdos por período
letivo.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com faltas,
notas e conteúdo em dias letivos futuros.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe aulas em dia
não letivos.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com
conteúdo repetidos.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com conflitos
entre frequências e notas.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com erros
nas datas de início e término dos períodos letivos.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com alunos
com cinco ou mais faltas consecutivas.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com alunos
com 30% ou mais do limite de faltas.	Obrigatório
Possibilitar a visualização dos diários de classe com alunos
abaixo da média no período letivo.	Obrigatório
O acompanhamento de diários, para a visão dos secretários
escolares, reúne todas as informações necessárias para a
gestão dos diários (turmas regulares, turmas AEE, turmas
complementares, diários desbloqueados manualmente) e
constitui um módulo centralizado para a realização de todas
as operações relativas aos mesmos. Através deste módulo é
possível gerar, visualizar, excluir, baixar e encerrar diários e
também desbloquear período letivo.	Obrigatório
Frequência remota	Obrigatório
Cálculo automático do resultado final (anual) do
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aluno	Obrigatório
Arredondamento de notas personalizável	Obrigatório
Quantidade de avaliações personalizável	Obrigatório
Impressão de acordo com o layout do município	Obrigatório
Possibilidade de criar diário das turmas de Atividades
Complementares especifico de cada professor	Obrigatório
Possibilidade de criar diário de cada Turma do AEE -
Atendimento Educacional Especializado para cada
professor	Obrigatório
?	MODULO DE ACOMPANHAMENTO DOS ALUNOS AEE
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
PEI - Objetivo: Plano   Educacional   Individualizado, formulário
preenchido   pelo professor para uma avaliação do(da)
aluno(a) com necessidade educacional específica, que
perpassa por vários integrantes do ensino aprendizado, para
que consiga alcançar os objetivos (pedagógicos, motores e
linguagem). Elaboração do professor e assinatura dos
responsáveis, com as seguintes informações e pareceres
dos profissionais envolvido no projeto. Documento este
compartilhado entres os envolvidos no Projeto, com os
seguintes dados:	Obrigatório	Obrigatório
Polo ou Núcleo:	Obrigatório
Turno (polo ou núcleo):	Obrigatório
Turno (regular):	Obrigatório
Tipologia:	Obrigatório
Nascimento:	Obrigatório
Idade:	Obrigatório
Ano letivo:	Obrigatório
Série/Ano:	Obrigatório
- Indicação (parecer) Pedagogo(a) de Educação
Especial:	Obrigatório
- Indicação (parecer) Psicopedagogo(a):	Obrigatório
- Indicação (parecer) do Psicólogo(a):	Obrigatório
- Indicação (parecer) Assistente Social:	Obrigatório
- Indicação (parecer) Fonoaudiólogo(a):	Obrigatório
- Aspectos cognitivos:	Obrigatório
- Aspectos socioafetivos:	Obrigatório
- Aspectos psicomotores:	Obrigatório
- Aspectos do raciocínio lógico matemático:	Obrigatório
- Habilidades a serem desenvolvidas:	Obrigatório
- Dificuldades a serem superadas:	Obrigatório
- Estratégias de avaliação no atendimento educacional
especializado:	Obrigatório
- Estratégias de avaliação no ensino regular:	Obrigatório
- Propostas de intervenção no ensino regular:	Obrigatório
- Relato da família sobre o desenvolvimento do
aluno:	Obrigatório
- Tecnologias Assistivas utilizadas:	Obrigatório
- Acompanhamentos clínicos realizados no
momento:	Obrigatório
- Observações pertinentes:	Obrigatório
Relato da equipe do E. Regular sobre os avanços e
dificuldades, observados em relação às habilidades a serem
trabalhadas	Obrigatório
Coordenador do AEE	Obrigatório
Pedagogo(a) de Educação Especial	Obrigatório
Psicólogo(a)	Obrigatório
Fonoaudiólogo(a)	Obrigatório
Diretor(a) Escolar	Obrigatório
Pedagogo(a) Escolar	Obrigatório
Professor(a) Regente	Obrigatório
Professor(a) Itinerante	Obrigatório
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Professor(a) de Educação Física	Obrigatório
Semestre:	Obrigatório
Gestor(a) de Educação Especial:	Obrigatório
Diretor(a) Escolar - Fund. II	Obrigatório
Pedagogo(a) Escolar - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Língua Portuguesa - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Matemática - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Ciências - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Geografia - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de História - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Educação Física - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Artes - Fund. II	Obrigatório
Professor(a) de Inglês - Fund. II	Obrigatório
Status: Iniciado – Encerrado -- Em
acompanhamento	Obrigatório
Armazenando a Data de cada alteração do
Status;	Obrigatório
Relatório semestral - Objetivo: Formulário que propicia
conhecer as propostas de trabalho já executadas   no
Plano   de   Atendimento   Educacional   Especializado
(PAEE), entre elas: as aprendizagens, as relações dos
sujeitos envolvidos neste processo de ensino-aprendizagem
(nos aspectos contemplados da educação especial), as
intervenções   e   mediações   realizadas, como   também
os encaminhamentos. Elaboração e preenchimento pelo
professor e assinatura dos responsáveis da parte
pedagógica da escola e gestor. Com as Seguintes
Informações:	Obrigatório
Polo ou Núcleo:	Obrigatório
Turno (polo ou núcleo):	Obrigatório
Tipologia:	Obrigatório
Nascimento:	Obrigatório
Idade:	Obrigatório
Ano:	Obrigatório
Série/Ano:	Obrigatório
Turno (regular):	Obrigatório
Semestre:	Obrigatório
Relatório semestral: Descrição detalhada da situação aluno
em relação a escola, família e saúde.	Obrigatório
Status: Iniciado – Encerrado -- Em
acompanhamento	Obrigatório
Armazenando a Data de cada alteração do
Status;	Obrigatório
Assinatura do Responsável (Família), Professor, Pedagogo,
Professor(a) de Educação Especial, Pedagogo(a) Escolar,
Diretor(a) Escolar:	Obrigatório
?	MODULO PRÉ-MATRÍCULA
Funcionalidade do Sistema Integrado de Gestão Escolar
Possibilitar que as escolas e pais façam a pré-matrícula dos
alunos antes de finalizar o ano letivo;	Obrigatório
Possibilitar que as escolas realizem as rematrículas, mesmo
sem acesso à internet, antes do encerramento do ano letivo,
formando as turmas para o próximo ano;	Obrigatório
Possibilitar o cadastro dos alunos que desejam realizar uma
troca de escola, processo denominado por transferência
interna;	Obrigatório
Possibilitar o cadastro dos alunos que atualmente não
estudam na rede de ensino, processo denominado por
chamada pública;	Não Obrigatório
Possibilitar, através da antecipação das matrículas, a
identificação dos alunos por endereços, para que dessa
forma seja possível realizar as matrículas nas escolas mais
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próximas ou de menor custo ao município, através de
georreferenciamento;	Obrigatório
Possibilitar, através do georreferenciamento, o melhor
planejamento de matrículas, para redução do transporte
escolar;	Obrigatório
Possibilitar a identificação dos alunos não matriculados no
decorrer do ano letivo pela data da pré-matrícula;	Obrigatório
Possibilitar a impressão da fila de espera, se
ocorrer.	Obrigatório
Possibilitar a Pré-matrícula feita diretamente pelo responsável
do Aluno	Obrigatório
Classificação automática dos alunos de acordo com critérios
predefinidos	Obrigatório
Impressão do relatório de alunos sem alocação	Obrigatório
Na Pré-matrícula possibilitar o Cálculo da distância do aluno
em relação à escola	Obrigatório
Fazer a pré-matrícula de mais de um dependente pelo mesmo
responsável	Obrigatório
Avisos e comprovantes por e-mail (responsável) a cada
etapa da pré-matrícula	Obrigatório
Definição de vagas por ano/modalidade antes do início de
cada etapa	Obrigatório
Possibilitar a configuração para que seja realizada a seleção
automática do ano do aluno de acordo com a faixa etária
(idade do aluno).	Obrigatório
Relatório de alunos que estão participando em mais de uma
etapa do processo (evita a ocupação inadequada de
vagas)	Obrigatório
Possibilitar o Bloqueio da pré-matrícula do aluno caso ele já
tenha uma rematrícula na escola	Obrigatório
Possibilitar a opção pelo Ensino Religioso	Obrigatório
Relatório de alunos optantes pelo Ensino Religioso	Obrigatório
O prazo para atender as características não
obrigatória será de 30 dias corridos após a demonstração do
sistema.  O não atendimento de todas as características
desclassifica a empresa licitante que não apresentar as
especificações técnicas exigidas do Termo de Referência.
Será desclassificada tecnicamente a licitante que: Não
atender pelo menos 80% das características não
obrigatórias e não atender 100% das características
obrigatórias para o SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR.
São requisitos de arquitetura tecnológica deverá atender as
especificações abaixo:
* Infraestrutura Computacional:
*  Mainframe IBM z/Series, Sistema Operacional IBM z/OSe
1.8;
*  Servidores plataforma x86 com Windows Server e Linux
Server;
*  Microcomputadores PC com Windows XP, Windows 7 e
Windows 10.
* Infraestrutura de Dados (Bases de Dados):  Adabas ‘C’
(Hiera´rquico);  Arquivos de sistemas de produção no
mainframe (VSAM e outros);  Microsoft SQL Server;
INFORMIX;  Oracle;  PostgreSQL;  MySQL.
* Infraestrutura de Software: Correio Eletrônico: Atmail
Server;  Servidor de Aplicação: Jboss, Tomcat, Glassfish;
Web Server: MS-IIS e Apache; CMS: Wordpress e
Sharepoint; Desenvolvimento: ASP / ASP.NET, Delphi,
COBOL, Natural, JCL, AdaSql, Java, MicroFocus COBOL,
Lotus Notes, VBScript, JavaScript, Scripts de comandos
DOS (BAT/CMD), Powershell; Conversão de Interface:
Applinx;  Integrador de aplicações (middleware): EntireX; BI e
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datawarehouse: QlikView, Tableau, Cognos; Monitor de
Transações (mainframe): Com-plete; Emulador de Terminais:
Extra! Personal Client e TN3270. Tendo em vista que trata-se
de um rol exemplificativo, ficando a critério da empresa optar
pela melhor ferramenta a ser utilizada, para não ocorrer
algumas características e tipos de softwares ficarem
excluídos, ainda que o produto final seja executado com a
mesma eficácia.
A licitante mais bem classificada na etapa de lances do
pregão devera´realizar “prova de conceito” paraverificar se
as funcionalidades do sistema/módulos ofertados estão em
consonância com a funcionalidadesrequeridas e descritas
acima neste termo de referência. A referida prova de
conceito será´ realizada na Secretaria Municipal de
Educação, localizada a na Avenida Espírito Santo, nº 166,
acompanhada pela fiscal de contrato. Esta prova de conceito
devera´ ser iniciado em até´3 (três) dias úteis, após a data
do término da etapa de lances, com prazo máximo de
até´05(cinco) dias úteisparademonstraçãodosistema.

Ametodologiaparaavaliaçãodosistemaserá´opreenchimentod
eum“checklist”realizadopelaresponsável pela avaliação, o
responsável pela avaliação preenchera´o referido checklist
com uma
únicarespostaparacadarequisito,sendoestarespostadeacord
o comalegendaaseguir:
?	NA˜OOBRIGATORIO–atendeounãoatende
?	OBRIGATORIO–atendeounãoatende
Será´desclassificadaalicitantequenãoapresentarosistemanad
ataehoráriosdefinidosounãocomprovaras devidas
funcionalidadesde cada módulolicitado,
sendoentãoconvocadaa próxima licitantemais
bemclassificadae, assim por diante, até´adefinição da
licitantevencedora.
São CritériosdeAvaliação:
?	A CONTRATANTE exigira´ a demonstração item a item dos
requisitos tecnológicos e funcionais. Cadaitemserá´avaliado
comoatendidoounão.
?	Asavaliaçõesdoatendimentodosrequisitosserãocompiladasn
odocumento“Avaliação Técnica por Fase” que indicarão o
resultado da avaliação para cada conjunto
derequisitosdefinidosnesteTermodeReferência.
Como primeiro produto a ser entregue, a Contratada deverá
elaborar um Plano de Trabalho que descreva de forma
detalhada todo o planejamento dos serviços a serem
executados, com o objetivo de garantir o gerenciamento dos
trabalhos, em atendimento aos requisitos técnicos, qualidade
e prazos especificados neste Termo de Referência, e
propiciar o adequado acompanhamento da execução desses
serviços pela Contratante. O Plano de Trabalho deverá
conter no mínimo os itens abaixo:
?	Descrição das atividades a serem executadas para todas
as etapas;
?	Cronograma do projeto, contendo todas as atividades e
seus respectivos prazos de duração e forma de pagamento
compatíveis com os prazos estabelecidos pela Contratante;
?	Relação da equipe técnica e suas funções;
?	Relação dos equipamentos e programas, bem como suas
características, sendo esses em quantidade suficiente para
a execução dos serviços no prazo estabelecido e com a
qualidade requerida;
?	Definição da frequência e dos meios de comunicação para
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que a Contratante possa acompanhar e avaliar o andamento
dos trabalhos;
?	A Contratada deverá seguir o gerenciamento baseada no
Plano de Trabalho, realizando seu controle e
acompanhamento, através de Relatório Técnico relativo à
etapa, impresso e em mídia digital.
O Plano de Trabalho subsidiará o planejamento da
atuação da Contratante no acompanhamento (progresso do
projeto) e na fiscalização dos trabalhos e também na
avaliação da qualidade dos produtos gerados. As
especificações técnicas deste Termo de Referência sempre
prevalecem ao detalhamento do Plano de Trabalho.
O Contratado obriga-se a manter e fazer com que os
seus empregados, envolvidos na execução dos Serviços
mantenham o mais completo e absoluto sigilo sobre
quaisquer dados, pormenores, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais e inovações de que
venham a ter conhecimento ou acesso, ou que venham lhe
ser confiados em razão do contrato, sendo os mesmos de
interesse do Contratante, não podendo o Contratado, sob
qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, sob as penas da lei, sem o prévio
consentimento/autorização do Contratante.
No preço ofertado pela empresa deverão estar
computadas todas as despesas, bem como impostos,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, licenças, taxas, seguros, deslocamentos
de pessoal e todas as taxas, custas e emolumentos que
incidam sobre o serviço licitado;
Os valores contratuais serão corrigidos anualmente
pelo IGP-M, Índice Geral de Preços – Mercado.
O contrato poderá ser prorrogado conforme nova lei
licitações 14.133 de 01/04/21.
Tendo em vista que os serviços deverão ser prestados nas
unidades escolares inseridas abaixo:
?	CEMEI Maria Célia de Paula Muruci -Avenida Sergio Januário
Couzi, Sn Horto Florestal. 29560-000 Guaçuí – Es;
?	CEMEI Maria Margarida Rodolfo da Silva - Beira Rio, Bairro
Quincas Machado;
?	CEMEI Zélia Vianna de Aguiar - Av. Gov. Lacerda de Aguiar,
132 - Centro, Guaçuí - ES, 29560-000;
?	CEMEI CRECHE Dona Niquita - Rua Paulino Justino da
Costa, 22 - Antonio Francisco Moreira, Guaçuí - ES,
29560-000;
?	CEMEI CRECHE Maria Umbelina da Silva - Rua Carlos Vieira
De Rezende, S/N Balanca. 29560-000 Guaçuí - Es;
?	CEMEI CRECHE Regina Célia Campos Barroso Ribeiro – Rua
Custódio Tristão, n° 44, Centro;
?	CEMEI CRECHE Rita Alves dos Santos Silva - Estr.
Augustinho Zaneti, 12-330 - São Pedro de Rates, Guaçuí -
ES, 29560-000;
?	CEMEI CRECHE Rita Perdigão - Av Jose Moulin Moraes, SN-
Sao Miguel, Guaçuí - Espírito Santo;
?	CEMEI CRECHE Vilma de Paula Ridolfi Ferreira- Bairro
Manoel Monteiro Torres, Rodovia Norival Couzi, BR 482, S/N°;
?	EM Anísio Teixeira – Rua Senador Atílio Vivacqua, n° 93,
Centro;
?	EM Deocleciano de Oliveira – Avenida Espírito Santo,
Centro, n° 72;
?	EM Eugênio de Souza Paixão - Avenida Sergio Januario
Couzi, Sn Horto Florestal. 29560-000 Guaçuí - Es.
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?	EM Fazenda Alcantilado – Fazenda Alcantilado, Zona Rural;
?	EM Honório Pedro de Siqueira- São Felipe, Zona Rural;
?	EM Isaura Marques da Silva - Av Jose Moulin Moraes, SN-
São Miguel, Guaçuí - Espírito Santo;
?	EM José Antônio de Carvalho - São Tiago Guaçuí - Espírito
Santo;
?	EM Professora Elvira Bruzzi - Av. Julio Dias Ferreira,
Centro. 29560-000 Guaçuí - Es;
?	EM Professora Guiomar Soares de Azevedo - São Miguel do
Caparaó, Guaçuí - ES;
?	EM São Geraldo - Av. Gov. Lacerda de Aguiar, 21 - Centro,
Guaçuí - ES, 29560-000;
?	Secretaria Municipal de Educação - Av. Espírito Santo, 32 -
Centro, Guaçuí - ES, 29560-000;
?	Almoxarifado – BR 482, km 94, em frente a entrada do
Cristo Redentor.

OBS: CONFORME O TERMO DE REFERENCIA.

00002
IMPLANTAÇAO TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇAO OBS:
CONFORME O TERMO DE REFERENCIA.

1,0000SERV00011082 23.520,000 23.520,00

13,0000 297.480,00Total do Lote:

13,0000 297.480,00Total dos Lotes:
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